
ANEXO Ill - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

& o 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO , A A) 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA ay 
(JRS da Paraíba/1908) , 

  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023 

PROCESSO Nº 64240.002326/2023-26 
  

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com 
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº - Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa - 

PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, neste ato representado 

pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, 

portador da cédula de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237- 

32, nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 33/2023, publicada no Diário Oficial 

da União de ...../...../202....., processo administrativo n.º 64240.002326/2023- 

26, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades erraáne: 

EE Gena as condições previstas no Edital de licitação cu-Aviso-da 

Contrate Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14. 133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, especificados 
nos itens do Termo de Referência, anexo | do edital de Licitação nº 33/2023..0: 

tdo-Aviso-da-Contratação-Direta-nel, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 

e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

  

[| Item | Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

do R 

X Especificação] Marca | Modelo | Unidade |QuantidadelQuantida Valor Un| Prazo 

(se exigida (se exigido no Máxima de garantia 

no edital) edital) | | Mínima [Lou 
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Do TO o o NE o validade | 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 

preços consta como anexo a esta Ata. HS 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de ph 

Pessoa. 

  

        
      

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços: 
  

Item nº Órgãos Participantes Unidade | Quantidade 
  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 

160176) 

Hospital da Guarnição de João Pessoa 

(UASG 160739) 

Escritório Regional da Operação Carro Pipa 

  

            
  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 

estudos técnicos preliminares. 

ou 

ER agr ento queen o comando 

  

procecimente- desrP iddndo aderir d- ata-de-registre-de-preçcos-na- -condie: de-de 

rão-participantes, ebservados-os seguintes requisitos: 

  

a Lo 8 ar prati 
COP DE HOPE S Ret 

14133 de 20216 

3 tonsulta-—e--aceitação prévias -de-—órgão-—eu-—da—entidade 
E 

após-a-aceitação da-adesãe-pelo-forrecedor 
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[| o na . validade | 
e sao | Lo | 

          

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 

preços consta como anexo a esta Ata. HS 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de da 

Pessoa. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços: 
  

Item nº Órgãos Participantes Unidade | Quantidade 
  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 

160176) 

Hospital da Guarnição de João Pessoa 

(UASG 160739) 

  

  

Escritório Regional da Operação Carro Pipa           
  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 

estudos técnicos preliminares. 

De 

  

Arocêdimento-deJRP-poderdo: aderira-ata-de-registre-de-preços-na- -condici do-de 

Fac patopanes ebservados-os-Ssegiurres requistos: 

  

d- A "> EAST Ã O te S ; | Z = , EF ! Y / ã 

com-05-valores-praticados-pele-mercado-pa-forma-de-ari- 23—da-ter—- 

dia dor da 

423 tconsulta—e--aceitação-—próvias—-deo-—srgão—ou-—da—entidade 
gerenciadora-e-do fornecedor 

43—4 aitornzação-do-orgãdo-et-entidade -gereneciadora-apenas será -reatizada 

SDÓsS racelaçoãs Cz-adesdo-pelo-ferrecedor 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 

de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a /$/) 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde// 

que comprovado o preço vantajoso. | 

Dadedo O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

di Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

DD edisado O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser 

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não RIRRnEIS em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ce-so 

aviso-de-contratacão-direta e se obrigar nos limites dela; 

DZ Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 

dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

3.4,2,2, Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não ça em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital srs: 

avise-de-contratação-direta e se obrigar nos limites dela; 

BA: Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 

dos fornecedores que: 

54 2d. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

3.4,2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
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cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 
I$1 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o item 5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade Sel; 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Did uodis Quando o licitante vencedor não assinar a ata de regiao de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ses e 

contrata 30-dreta; € 

  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

BT: O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e, 

observando o item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital cr-do-sviso-de 

contratação-direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. Kg) 
8% 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o item 5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade deh, 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: W 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital or-sno-svise-de 

contrata S0-chreta, e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

5:91. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e, 

observando o item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital o-do-aviso-de 

contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso Ade 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisiçã 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1, Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3; Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

Bold. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 

da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

E lrrdi No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

deededhs Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Donde Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso + 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a” 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição! 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

Bda, Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

612. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

GS; No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 

da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

rola lo No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Told: Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Told, Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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Tdass Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o idiericiadof 2 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado one 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

Tidal Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

Vad Não hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 

pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Tels Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 

termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 

termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

TiZs5: Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 

7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

1.26. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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TAS: Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciado” 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado a 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e“ 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

Todi Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

Tdid, Não hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 

pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

TZ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 

termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 

termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

TE2M: Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 

7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

1250. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 
1% 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: y 
17) 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante; ou 

Blil, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do 

remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 

art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 

do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9:12: Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 43) 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: ) 

17) 
Bidilo De órgão ou entidade participante para órgão ou enticçdi 

participante; ou 

8:22, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do 

remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 

art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 

do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

dial Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9:12: Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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ld Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 

artigo 27, 8 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 145 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou 4, 

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade// 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, 83º e 27,8 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital eu-no-avise-de-contratacão-direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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9.1,3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 

artigo 27, 8 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021. E A 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou 4, 

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade // 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos do artigos 26, 83º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital cu-no-avise-de-contratacão-direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS SH 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para/ 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedi 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos. 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL €U-AMISO-DE-CONTFRAFAÇÃO 
L ria ETA. 

    

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa 

de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, de de 2023. 
  

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS SH 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para) 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor, 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL €U-AMISO-DE-CONTFRAFAÇÃO 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa 

de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, de de 2023. 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
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ANEXO IV - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

TIMBRE OU LOGOMARCA 

  

PROPOSTA DE PREÇOS 
NUP Nº 64240.002326/2023-26 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023   

Ao Sr Pregoeiro da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa , 
João Pessoa - PB IG 
Prezado Senhor . CIA 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR M 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

  

CNP): 
  

RAZÃO SOCIAL: 
  

NOME FANTASIA: 
  

ENDEREÇO: 
  

TELEFONE: 
E-MAIL: 

Estabelecimento 
Bancário: 

  

  

  

  

Agência: 
  

Conta: corrente       

DADOS DA PROPOSTA 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) 
  

Validade da | 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

proposta: | pública. 
  

ATÉ 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTA 
Prazo de entrega: | 5 EMPENHO ASSINADA PELO ORDENADOR DE DESPESAS.       

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

  

Nome 
completo: 
  

Endereço: 
  

Estado Civil: 
  

Profissão: 
  

Cédula de 
Identidade: 
    CPF/MF:     

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o 
cumprimento do Edital convocatório. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

  

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

ANEXO IV - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

TIMBRE OU LOGOMARCA 

  

  

PROPOSTA DE PREÇOS 
NUP Nº 64240.002326/2023-26 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023 
  

Ao Sr Pregoeiro da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa = 
João Pessoa - PB JO 
Prezado Senhor . AÍ 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR y 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

  

CNP): 
  

RAZÃO SOCIAL: 
  

NOME FANTASIA: 
  

ENDEREÇO: 
  

TELEFONE: 
  

E-MAIL: 
  

Estabelecimento 

Bancário: 
  

Agência: 
      Conta: corrente 
  

DADOS DA PROPOSTA 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

  

Validade da |60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

proposta: | pública. 
  

  
“ATÉ 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTA 

Prazo de entrega: | pp EMPENHO ASSINADA PELO ORDENADOR DE DESPESAS.   
  

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 
(DADOS OBRIGATORIOS) 

  

Nome 

completo: 
  

Endereço: 
  

Estado Civil: 
  

Profissão: 
  

Cédula de 

Identidade: 
    CPF/MF:     
Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o 
cumprimento do Edital convocatório. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

  

Base Administrativa da Guarnição de joão Pessoa (B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

  

  

  

 



  

Quan- Valor (R$) | | 
Item | Especificação/Descrição/Marca/Modelo Unidade tidade | Unitário | Total 

ATENÇÃO: apresente a 

  

  

    

descrição/especificação do 
    

produto/serviço oferecido. Inclua 
  

  
          Marca / Fabricante / Modelo / Versão. 

Valor Total da Proposta (R$) 
      
  

1 
0] 

K 
Local de Entrega: “o 
Órgão Gerenciador: Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
(UASG 160175) - Praça Olavo Bilac, S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa-PB - 
CEP 58.010-060, contatos pelo telefone (83) 2106-1520 e e-mail: 
almoxobadmgujp.eb.mil.br. 

Organizações Militares Vinculadas: 

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174) - Av. Cruz das 

Armas, nº 281 - Bairro Cruz das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58.085-000, 

contatos pelo telefone (83) 3241-6945 - e-mail: salcl5bimtzçergmail.com; 

16º Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) - Av Marechal 

Rondon, S/N - Jardim Aeroporto - Bayeux-PB - CEP 58.113-370, contatos pelo 

telefone (83) 3222-1000 - e-mail: salcl6rcmecQhotmail.com; 

Órgãos Participantes: 

Valor total por extenso: 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) - Av. Pres. Epitácio Pessoa, 

nº 2205 - Estados, João Pessoa - PB, 58040-000, contatos pelo telefone (83) 

2106-1550 e e-mail: salco lgec.eb.mil.br; 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Avenida Presidente 

Epitácio Pessoa, nº 2121 - Bairro dos Estados, João Pessoa/PB - CEP: 58030-0U2 

contatos pelo telefone (83) 2106-1799 - e-mail: almoxQhgujp.eb.mil.br; 

Escritório Regional da Operação Carro Pipa (UASG 160500) - Av. Cruz das 

Armas, nº 281 - Bairro Cruz das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58.085-000, 

contatos pelo telefone (83) 3241-6945; e-mail: negildoQlgec.eb.mil.br 

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, 

direitos trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre a comercialização dos produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO 
de que ao apresentar proposta de preços para o referido pregão: 

- tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- tenho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

cuja Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar qc 

data de homologação do Pregão Eletrônico; 

- tenho ciência do conteúdo do Art. 16, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013: “A existência de preços registrados NÃO OBRIGA a administração a 
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

  
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

  

Item | Especificação/Descrição/Marca/Modelo Unidade Quan- Valor (R$) 
E tidade | Unitário | Tota 

ATENÇÃO: apresente a 

  

  

  
  

descrição/especificação do 
    

produto/serviço oferecido. Inclua 
  

  
          Marca / Fabricante / Modelo / Versão. 

Valor Total da Proposta (R$) 
    
  

À 

+95] 

A 
Local de Entrega: E 
Orgão Gerenciador: Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
(UASG 160175) - Praça Olavo Bilac, S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa-PB - 
CEP 58.010-060, contatos pelo telefone (83) 2106-1520 e e-mail: 
almoxQbadmgujp.eb.mil.br. 

Organizações Militares Vinculadas: 

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174) - Av. Cruz das 

Armas, nº 281 - Bairro Cruz das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58.085-000, 

contatos pelo telefone (83) 3241-6945 - e-mail: salcl5Sbimtz gmail. 

16º Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) - Av Marechal 

Rondon, S/N - Jardim Aeroporto - Bayeux-PB - CEP 58.113-370, contatos pelo 

telefone (83) 3222-1000 - e-mail: salcl6remec(hotmail.com; 

Órgãos Participantes: 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) - Av. Pres. Epitácio Pessoa, 

nº 2205 - Estados, João Pessoa - PB, 58040-000, contatos pelo telefone (83) 

2106-1550 e e-mail: salcO lgec.eb.mil.br; 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Avenida Presidente 

Epitácio Pessoa, nº 2121 - Bairro dos Estados, João Pessoa/PB - CEP: 58030-0U. 

contatos pelo telefone (83) 2106-1799 - e-mail: almoxQhgujp.eb.mil.br; 

Valor total por extenso: 

Escritório Regional da Operação Carro Pipa (UASG 160500) - Av. Cruz das 

Armas, nº 281 - Bairro Cruz das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58.085-000, 

contatos pelo telefone (83) 3241-6945; e-mail: negildoQ lgec.eb.mil.br 

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, 
direitos trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre a comercialização dos produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO 
de que ao apresentar proposta de preços para o referido pregão: 

- tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- tenho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
cuja Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar uc 
data de homologação do Pregão Eletrônico; 

- tenho ciência do conteúdo do Art. 16, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013: “A existência de preços registrados NAO OBRIGA a administração a 
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

  

Base Administrativa da Guarnição de joão Pessoa (B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

 



condições”. 199 

- tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação, 7 
seguintes declarações já registradas no Portal de Compras Governamentai a 
ocasião da inclusão da proposta inicial: Declaração de Micro Empresa e Empresa 
de Pequeno Porte; Declaração de Fatos Impeditivos e Supervenientes; 
Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração de Trabalho 
Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta Independente; 

- tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta 
e na fase de habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade “ENVIAR 
ANEXO”, penúltimo item do menu do fornecedor no Portal de Compras 
Governamentais; 

- tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha 
empresa deverão obedecer rigorosamente as especificações do Termo de 
Referência, incluindo prazos e condições de funcionamento e semelhantes às 
amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o certame; 

- tenho ciência que TEREI 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS DE PRAZO PARA ASSIN/ 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo prazo decorre a partir da publicação da 
homologação no Diário Oficial da União e do recebimento do aviso e o 
descumprimento desse prazo, deixando de assinar a Ata de Registro de preços, 
levará à instauração de Processo Administrativo para aplicação de sanção 
administrativa prevista no item 12.4 do Edital e com amparo na legislação em 
vigor; 

- tenho ciência que poderão ser realizadas aquisições de pequenas quantidades 
de cada item licitado, tanto pelo órgão gerenciador, quanto pelos órgãos 
participantes ou não participantes, perante os quais me comprometo e asseguro 
o atendimento das demandas registradas por Notas de Empenho, Termo de 
Contrato ou documento que os substitua; 

- tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento 
equivalente, nos locais de entrega descritos no Termo de Referência. 

  

CARIMBO CNPJ/MF Local e data 

Nome completo 
Identidade 

CPF       

Cargo/Função na empresa 
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condições”. 199 

- tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação,2 
seguintes declarações já registradas no Portal de Compras Governamentai a 
ocasião da inclusão da proposta inicial: Declaração de Micro Empresa e Empresa 
de Pequeno Porte; Declaração de Fatos Impeditivos e Supervenientes; 
Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração de Trabalho 
Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta Independente; 

- tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta 
e na fase de habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade “ENVIAR 
ANEXO”, penúltimo item do menu do fornecedor no Portal de Compras 
Governamentais; 

- tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha 
empresa deverão obedecer rigorosamente as especificações do Termo de 
Referência, incluindo prazos e condições de funcionamento e semelhantes às 
amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o certame; 

- tenho ciência que TEREI 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS DE PRAZO PARA ASSIN/ 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo prazo decorre a partir da publicação da 
homologação no Diário Oficial da União e do recebimento do aviso e o 
descumprimento desse prazo, deixando de assinar a Ata de Registro de preços, 
levará à instauração de Processo Administrativo para aplicação de sanção 
administrativa prevista no item 12.4 do Edital e com amparo na legislação em 
vigor; 

- tenho ciência que poderão ser realizadas aquisições de pequenas quantidades 
de cada item licitado, tanto pelo órgão gerenciador, quanto pelos órgãos 
participantes ou não participantes, perante os quais me comprometo e asseguro 
o atendimento das demandas registradas por Notas de Empenho, Termo de 
Contrato ou documento que os substitua; 

- tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento 
equivalente, nos locais de entrega descritos no Termo de Referência. 

  

CARIMBO CNPJ/ME Local e data 

Nome completo 
Identidade 

CPF       

Cargo/Função na empresa 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 

(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC) 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

        

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende Indicação do 

plenamente a local do 

exigência? processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI) 

Houve abertura de processo administrativo?" Sim 02 

Foi adotada a forma eletrônica para o processo Sim 

administrativo ou, caso adotada forma em papel, 

houve a devida justificativa? 

A autoridade competente designou os agentes Sim 07 

públicos responsáveis pelo desempenho das funções 

essenciais à contratação? 

Foi certificado o atendimento do princípio da Sim 

segregação de funções? 

Consta documento de formalização de demanda? Sim 08 

Foi certificado que objeto da contratação está Sim 

contemplado no Plano de Contratações Anual? 

Foi certificado que objeto da contratação está Sim 

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias? 

Há Estudo Técnico Preliminar? Sim 42 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a Sim 

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, 

a estimativa do valor, a manifestação sobre o 

parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da 

contratação? 

Há Análise de Riscos? Sim 47 

Consta justificativa para a ausência dos itens não Não se aplica 

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares? 

Houve manifestação justificando as exigências de Sim 

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua 

dispensa no caso concreto? 

Há termo de referência? Sim 127 

Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o Sim   
  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 14.133/21 

Atualização: Dezembro/2022

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 

(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC) 

M 
SI 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

        

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende Indicação do 

plenamente a local do 

exigência? processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fis. / SEI) 

Houve abertura de processo administrativo?” Sim 02 

Foi adotada a forma eletrônica para o processo Sim 

administrativo ou, caso adotada forma em papel, 

houve a devida justificativa? 

A autoridade competente designou os agentes Sim 07 

públicos responsáveis pelo desempenho das funções 

essenciais à contratação? 

Foi certificado o atendimento do princípio da Sim 

segregação de funções? 

Consta documento de formalização de demanda? Sim 08 

Foi certificado que objeto da contratação está Sim 

contemplado no Plano de Contratações Anual? 

Foi certificado que objeto da contratação está Sim 

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias? 

Há Estudo Técnico Preliminar? Sim 42 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a Sim 

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, 

a estimativa do valor, a manifestação sobre o 

parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da 

contratação? 

Há Análise de Riscos? Sim 47 

Consta justificativa para a ausência dos itens não Não se aplica 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares? 

Houve manifestação justificando as exigências de Sim 

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua 

dispensa no caso concreto? 

Há termo de referência? Sim 427: 

Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o Sim     

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 14.133/21 
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atendimento das regras e procedimentos da IN ME 

81/2022? 
  

Foi certificada a utilização de modelos de minutas 

padronizados de Termos de Referência da Advocacia- 

Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

padronização, ou houve justificativa para sua não 

utilização? 

Sim 

E 
RT
 
A
 

) 
G
S
 

d
A
 

  

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 

referência, foram justificadas e destacadas 

visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Sim 

  

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 

Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 

Sustentável, além de outros instrumentos de 

planejamento da Administração? 

Sim 

  

O TR contempla definição do objeto, fundamentação 

da contratação, descrição da solução, requisitos da 

contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 

critérios de medição e de pagamento, forma de 

seleção do fornecedor, estimativas do valor da 

contratação e, não se tratando de registro de preços, 

adequação orçamentária? 

Sim 

  

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

ou econômica, elas foram justificadas no processo? 

Sim 

  

Caso o TR contemple exigências de qualificação 

técnica, elas são específicas e objetivas? 

Sim 

  

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

ou econômica e o objeto licitatório refira-se a 

contratações para: a) entrega imediata; b) 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 

do limite para dispensa de licitação para compras em 

geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 

atualizado anualmente), houve justificativa para não 

dispensá-las? 

Sim 

  

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 

à necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011? 
  

Foram utilizados os modelos padronizados de 

instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da 

União, com eventuais alterações destacadas e 

justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

padronização? 

Sim 

  

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? Sim 
    Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 

consta do edital da licitação?   Não se aplica     
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atendimento das regras e procedimentos da IN ME 

81/2022? 
  

Foi certificada a utilização de modelos de minutas 

padronizados de Termos de Referência da Advocacia- 

Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

padronização, ou houve justificativa para sua não 

utilização? 

Sim 

E,
 

  

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 

referência, foram justificadas e destacadas 

visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Sim 

  

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 

Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 

Sustentável, além de outros instrumentos de 

planejamento da Administração? 

Sim 

  

O TR contempla definição do objeto, fundamentação 

da contratação, descrição da solução, requisitos da 

contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 

critérios de medição e de pagamento, forma de 

seleção do fornecedor, estimativas do valor da 

contratação e, não se tratando de registro de preços, 

adequação orçamentária? 

Sim 

  

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

ou econômica, elas foram justificadas no processo? 

Sim 

  

Caso o TR contemple exigências de qualificação 

técnica, elas são específicas e objetivas? 

Sim 

  

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

ou econômica e o objeto licitatório refira-se a 

contratações para: a) entrega imediata; b) 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 

do limite para dispensa de licitação para compras em 

geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 

atualizado anualmente), houve justificativa para não 

dispensá-las? 

Sim 

  

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 

à necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011? 
  

Foram utilizados os modelos padronizados de 

instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da 

União, com eventuais alterações destacadas e 

justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

padronização? 

Sim 

  

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? Sim 
    Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 

consta do edital da licitação?   Não se aplica     
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Foi utilizado modelo padronizado de edital ou Sim 94 

justificada sua não utilização? 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a Sim 

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e 

entidades equiparadas ou foi justificada a não 

exclusividade? 

Foi mantida no edital cláusula com índice de Sim 

reajustamento de preços, com data-base vinculada à 

data do orçamento estimado? 

Caso tenha sido vedada a participação de Não se aplica 

cooperativas, consta justificativa nos autos? 

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, Não se aplica 

consta justificativa nos autos? 

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E Às Atende Indicação do 

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E plenamente a local do 

SERVIÇOS EM GERAL exigência? processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI) 

Consta orçamento estimado com as composições Sim 16 

detalhadas dos preços utilizados para sua formação? 

Foi certificado que o valor previamente estimado da Sim 

contratação está compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de 

escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto? 

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com Sim 

base em pelo menos três preços ou houve justificativa 

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 

competente para a hipótese excepcional em que não 

for respeitado referido número mínimo? 
  

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base 

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado 

que o valor estimado não é superior à mediana do 

item nos sistemas consultados? 

Não se aplica 

    A pesquisa de preços contém, no mínimo, | - descrição 

do objeto a ser contratado; Il - identificação do(s) 

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe de planejamento; Ill - caracterização 

das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do   Sim     
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Foi utilizado modelo padronizado de edital ou Sim 94 

justificada sua não utilização? 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a Sim 

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e 

entidades equiparadas ou foi justificada a não 

exclusividade? 

Foi mantida no edital cláusula com índice de Sim 

reajustamento de preços, com data-base vinculada à 

data do orçamento estimado? 

Caso tenha sido vedada a participação de Não se aplica 

cooperativas, consta justificativa nos autos? 

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, Não se aplica 

consta justificativa nos autos? 

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS Atende Indicação do 
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E plenamente a local do 

SERVIÇOS EM GERAL exigência? processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fis. / SEI) 

Consta orçamento estimado com as composições Sim 16 

detalhadas dos preços utilizados para sua formação? 

Foi certificado que o valor previamente estimado da Sim 

contratação está compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de 

escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto? 

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com Sim 

base em pelo menos três preços ou houve justificativa 

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 

competente para a hipótese excepcional em que não 

for respeitado referido número mínimo? 
  

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base 

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado 

que o valor estimado não é superior à mediana do 

item nos sistemas consultados? 

Não se aplica 

    A pesquisa de preços contém, no mínimo, | - descrição 

do objeto a ser contratado; Il - identificação do(s) 

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe de planejamento; Ill - caracterização 

das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do   Sim     
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valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 

utilizada, em especial para a desconsideração de 

valores inconsistentes, inexequíveis ou 

excessivamente elevados, se aplicável; VIl - memória 

de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 

dão suporte; e VIII - justificativa da escolha dos 

fornecedores, no caso da pesquisa direta de que 

dispõe o inciso IV do art. 5º da IN Seges 65/2021? 
  

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações 

similares feitas pela Administração Pública, ou 

justificada a impossibilidade de utilização dessas 

fontes? 

Sim 

  

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 

similares feitas pela Administração Pública e já 

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a 

devida justificativa para a utilização excepcional de 

preços de contratação concluída há mais de um ano? 

Sim 

  

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 

observado o número mínimo de consulta a três 

fornecedores ou foram instruídos os autos com as 

devidas justificativas? 

Sim 

  

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 

fornecedores, foi certificada a observância de os 

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6 

meses de antecedência da data prevista para 

divulgação do edital ou certificado que haverá a devida 

atualização caso ultrapassado esse prazo? 

Sim 

  

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que que o prazo de resposta concedido foi 

compatível com a complexidade do objeto da 

licitação? 

Sim 

  

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do 

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro 

de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços 

físico e eletrônico e telefone de contato; d) data de 

emissão; e e) nome completo e identificação do 

responsável? 

Sim 

    Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que a consulta conteve informação das 

características da contratação contidas no art. 4º da IN 

Seges 65/2021, com vistas à melhor caracterização das   Sim       
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valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 

utilizada, em especial para a desconsideração de 

valores inconsistentes, inexequíveis ou 

excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória 

de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 

dão suporte; e VIll - justificativa da escolha dos 

fornecedores, no caso da pesquisa direta de que 

dispõe o inciso IV do art. 5º da IN Seges 65/2021? 

7 

  

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações 

similares feitas pela Administração Pública, ou 

justificada a impossibilidade de utilização dessas 

fontes? 

Sim 

  

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 

similares feitas pela Administração Pública e já 

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a 

devida justificativa para a utilização excepcional de 

preços de contratação concluída há mais de um ano? 

Sim 

  

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 

observado o número mínimo de consulta a três 

fornecedores ou foram instruídos os autos com as 

devidas justificativas? 

Sim 

  

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 

fornecedores, foi certificada a observância de os 

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6 

meses de antecedência da data prevista para 

divulgação do edital ou certificado que haverá a devida 

atualização caso ultrapassado esse prazo? 

Sim 

  

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que que o prazo de resposta concedido foi 

compatível com a complexidade do objeto da 

licitação? 

Sim 

  

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do 

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro 

de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços 

físico e eletrônico e telefone de contato; d) data de 

emissão; e e) nome completo e identificação do 

responsável? 

Sim 

    Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que a consulta conteve informação das 

características da contratação contidas no art. 4º da IN 

Seges 65/2021, com vistas à melhor caracterização das   Sim       
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condições comerciais praticadas para o objeto a ser 

contratado? 
  

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, 

consta dos autos a relação de fornecedores que foram 

consultados e não enviaram propostas como resposta 

à solicitação feita? 

Não se aplica 

  

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 

divulgação do orçamento da licitação? 

Sim 

  

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 

observância do art. 3º do Decreto 10.193/19? 

Sim 

  

  
Tratando-se de contratação que envolva a criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 

declaração sobre adequação orçamentária e 

financeira?   
Não se aplica 

    

  

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM GERAL 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEl etc.) 
  

Houve manifestação quanto à observância do 

princípio da padronização?” 

Sim 

  

Houve manifestação quanto à observância do 

princípio do parcelamento?” 

Sim 

  

Consta informação do uso ou justificativa para não 

utilização de catálogo eletrônico de padronização?“ 

Sim 

  

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 

enquadram como as atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituam área de competência legal do órgão ou da 

entidade?* 

Sim 

  

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência 

técnica, o edital definiu o local da realização dos 

serviços? é 

Não se aplica 

  

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de 

salário, foi certificado que não houve fixação em valor 

inferior ao definido em lei ou ato normativo? 

Não se aplica 

  

Foi observada a vedação de definir forma de 

pagamento mediante exclusivo reembolso dos 

salários pagos? * 

Sim 

    Foi observada a vedação de exigência que constitua 

intervenção indevida da Administração na gestão   Sim     
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condições comerciais praticadas para o objeto a ser 

contratado? 
  

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, 

consta dos autos a relação de fornecedores que foram 

consultados e não enviaram propostas como resposta 

à solicitação feita? 

Não se aplica 

  

  

Consta dos autos a motivação sobre o momento da Sim 

divulgação do orçamento da licitação? 

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a Sim 

observância do art. 3º do Decreto 10.193/19? 
  

  
Tratando-se de contratação que envolva a criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 

declaração sobre adequação orçamentária e 

financeira?   
Não se aplica 

    

  

  

  

  

  

  

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE Atende Indicação do 

SERVIÇOS EM GERAL plenamente a local do 

exigência? processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEl etc.) 

Houve manifestação quanto à observância do Sim 

princípio da padronização?? 

Houve manifestação quanto à observância do Sim 

princípio do parcelamento?” 

Consta informação do uso ou justificativa para não Sim 

utilização de catálogo eletrônico de padronização?“ 

Foi certificado que os serviços a serem contratados se Sim 

enquadram como as atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituam área de competência legal do órgão ou da 

entidade?” 

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência Não se aplica 

técnica, o edital definiu o local da realização dos 

serviços? 
  

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de 

salário, foi certificado que não houve fixação em valor 

inferior ao definido em lei ou ato normativo? 

Não se aplica 

  

    Foi observada a vedação de definir forma de Sim 

pagamento mediante exclusivo reembolso dos 

salários pagos? * 

Foi observada a vedação de exigência que constitua Sim 

intervenção indevida da Administração na gestão       
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interna do contratado? * 
  

Consta do edital que durante a vigência do contrato é 

vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou de agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato? *º 

Sim 

  

  
Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 

empresa para a execução do objeto, está atestado 

nos autos que (i) não há perda de economia de escala, 

(ii) é possível e conveniente a execução simultânea e 

(iii) há controle individualizado para a execução de 

cada contratado?”   
Não se aplica 
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interna do contratado? ? 
  

Consta do edital que durante a vigência do contrato é 

vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou de agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato? *º 

Sim 

  

  
Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 

empresa para a execução do objeto, está atestado 

nos autos que (i) não há perda de economia de escala, 

(ii) é possível e conveniente a execução simultânea e 

(iii) há controle individualizado para a execução de 

cada contratado?”   
Não se aplica 
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MINISTÉRIO DA DEFESA A 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

Ofício 27-SALC/B Adm Gu JP 
EB: 64240.002326/2023-26 

João Pessoa-PB, 04 de outubro de 2023. 

Ao Ilmo. Senhor 

FERNANDO FERREIRA BALTAR NETO 

Consultor Jurídico da União no Estado da Paraíba 

Avenida Rio Grande do Sul, nº 1345, 15º andar 

Bairro dos Estados | 

CEP: 58.010-610 - João Pessoa - PB | 

Assunto: Análise Jurídica. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito, para 
análise jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado da Paraíba, 
de acordo com o art. 17 da Lei nº 14.133/21, conforme formulário para 
tramitação: 

  

URGÊNCIA NA ANÁLISE JURÍDICA: TERMO ADITIVO 

(x) NÃO DATA LIMITE: 
( ) SIM (Análise e devolução dos autos em 
prazo inferior a 10 dias). SEQ./PDF/FLS.: 

justificativa da urgência: -X-x-X- 

E-mail: salcbadmqgujper gmail.com Telefone: (83) 98230-3834 

NUP: 64240.002326/2023-26 Nº de volumes: || 

Valor: R$ 2.406.444,62 (dois milhões, Modalidade: Pregão Eletrônico 
quatrocentos e seis mil, quatrocentos e 

quarenta e quatro reais e sessenta e dois 

centavos). 

Prazo: 12 (doze) meses Sigla do Órgão: B Adm Gu JP 

Atalho de acesso ao processo no SEI: 

(a disponibilização do link de acesso ao SEI auxilia o trabalho da Consultoria e pode agilizar 

a análise e a devolução do processo) 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: foram adotados? (x)SIM ( )NÃO 

Qual o modelo utilizado: Maio/23 

Houve alteração? (x)SIM ( ) NÃO 

Relação dos itens modificados: (listar modificações, supressões e inclusões) 

(Ofício nº 27-SALC/B Adm Gu JP, de 04 OUT 23 - EB 64240.002326/2023-26................ ss ritsseenansaeenarenanaeia 1/2)
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Assunto/objeto: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

E SERVIÇOS A 

Identificação do tema: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 

AQUISIÇÕES - Processos e consultas 
relativas à aquisição onerosa de bens 
mediante fornecimento único ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário à execução direta de 
outra atividade ou empreendimento do 
órgão licitante. 

SERVIÇOS Com DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - 
Processos e consultas relativas à 

contratação de serviços quando os 
trabalhadores da empresa fiquem à 
disposição nas instalações públicas, 
mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários à 
execução do serviço. 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços sem 
a disponibilização de trabalhadores da 

empresa nas instalações da 
administração pública, mesmo nas 
hipóteses de haver fornecimento de 
bens necessários à execução do serviço. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 

OBRAS 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas à contratações de obras e 
serviços de engenharia, comuns ou 
especiais, que necessitem da 
participação e do acompanhamento 
dos profissionais cujo exercício das 
atividades seja fiscalizado pelo 
Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA) ou 
pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR), 
incluindo os serviços vinculados de 

fiscalização. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 

que tratem do patrimônio imobiliário 
da União, incluindo os procedimentos 
de transferência, onerosa ou não, bem 

como os atos antecedentes 
necessários. 

RESIDUAL - Processos e consultas 

cujo tema não se enquadre nos 

demais. 
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Assunto/objeto: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

Identificação do tema: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 

AQUISIÇÕES - Processos e consultas 
relativas à aquisição onerosa de bens 
mediante fornecimento único ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário à execução direta de 
outra atividade ou empreendimento do 
órgão licitante. 

SERVIÇOS com DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - 

Processos e consultas relativas à 

contratação de serviços quando os 

trabalhadores da empresa fiquem à 
disposição nas instalações públicas, 
mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários à 
execução do serviço. 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços sem 
a disponibilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da 
administração pública, mesmo nas 
hipóteses de haver fornecimento de 
bens necessários à execução do serviço. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 

OBRAS E SERVIÇOS 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas à contratações de obras e 
serviços de engenharia, comuns ou 
especiais, que necessitem da 

participação e do acompanhamento 
dos profissionais cujo exercício das 
atividades seja fiscalizado pelo 

Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA) ou 
pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR), 
incluindo os serviços vinculados de 
fiscalização. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário 
da União, incluindo os procedimentos 
de transferência, onerosa ou não, bem 

como os atos antecedentes 
necessários. 

RESIDUAL - Processos e consultas 

cujo tema não se enquadre nos 
demais. 
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